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HOSPITAL NAVAL DE NATAL

Estudo Técnico Preliminar 265/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 63064.012445/2025-74

2. Objeto

Aquisição extraordinária do medicamento especial Vemurafenibe 240mg, o qual pertence ao Programa de Medicamentos Especiais da
DSM e foi fracassado no PE 90010/2025 do Hospital Naval de Natal (HNNa). Visa atender à demanda assistencial de pacientes desta
OMH.

3. Descrição da necessidade

A presente contratação tem por objeto a aquisição de  destinado a atender às demandas assistenciais do HospitalVemurafenibe 240mg
Naval de Natal (HNNa), com o objetivo de assegurar a continuidade, a eficiência e a segurança dos serviços médico-hospitalares
prestados aos militares da Marinha do Brasil, seus dependentes e demais usuários do Sistema de Saúde da Marinha (SSM).

A manutenção do estoque regular de medicamentos é imprescindível para garantir o tratamento adequado dos pacientes atendidos no
âmbito desta Organização Militar de Saúde (OMS). A falta desse item pode ocasionar interrupção de terapias e comprometer a
recuperação dos pacientes e a qualidade do atendimento prestado.

Foram realizadas licitações anteriores visando à aquisição do medicamento necessário, entretanto, a tentativa de aquisição restou
deserta, em virtude da ausência de propostas válidas, inabilitação de fornecedores ou inexistência de saldo disponível em atas de registro
de preços vigentes. 

Considerando que a realização de um novo certame licitatório demandaria prazo incompatível com a urgência da necessidade, e visando
garantir maior celeridade e economicidade na contratação, optou-se pela dispensa eletrônica com disputa de preços, conforme previsto
no art. 75, inciso II, §3º, da Lei nº 14.133/2021. Esse formato permite a realização de procedimento competitivo simplificado, promovendo
ampla concorrência entre fornecedores e assegurando a vantajosidade da proposta para a Administração.

Dessa forma, a contratação ora proposta justifica-se pela necessidade de garantir o fornecimento contínuo e regular de medicamentos e
materiais essenciais, assegurando o pleno funcionamento dos serviços assistenciais do Hospital Naval de Natal e o cumprimento da
missão institucional da Marinha do Brasil, que é oferecer atendimento médico-hospitalar humanizado, seguro e de qualidade à sua
comunidade.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Farmácia e Laboratório CT(S) Camila Vanzin

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

O medicamento deverá atender a especificação técnica exigida pelo Hospital, estar em perfeitas condições de uso e dentro do prazo de
validade mínimo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de entrega. Além disso, deverá ser entregue em embalagem original do
fabricante, devidamente lacrada, identificada e acompanhada de nota fiscal e laudo de qualidade, quando aplicável. O fornecedor será
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responsável pela substituição imediata do produto entregue com defeito, danificado, vencido ou em desacordo com as especificações,
sem ônus adicional para a Administração. A garantia dos produtos deverá observar o disposto na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa
do Consumidor, bem como demais normas aplicáveis.

O fornecedor deverá possuir autorização de funcionamento e comercialização emitida pela ANVISA e, quando aplicável, registro sanitário
 dos produtos junto aos órgãos competentes. O medicamento deverá atender, quando couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental,

conforme normas vigentes.

O prazo máximo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do envio da Nota de Empenho, devendo a entrega ocorrer
em remessa única, no local indicado pela Contratante.

6. Levantamento de Mercado

O levantamento de preços, registrado sob o nº , foi realizado por meio do sistema Pesquisa de Preços do site Compras.gov.br,166/2025
visando assegurar eficiência, eficácia, economicidade, padronização e conformidade com as práticas de mercado.

A pesquisa de mercado demonstrou que outras instituições públicas realizaram aquisições desse medicamento de forma definitiva. As
aquisições foram efetuadas, principalmente, por meio de pregão eletrônico ou dispensa de licitação, conforme as modalidades previstas
na legislação vigente.

7. Descrição da solução como um todo

A presente solução visa atender às necessidades assistenciais e operacionais do Hospital Naval de Natal (HNNa), por meio da aquisição
de medicamentos necessários à manutenção das atividades médico-hospitalares, ambulatoriais e de urgência da Organização Militar de
Saúde.

O objeto contempla produtos destinados ao uso em procedimentos clínicos e terapêuticos, com vistas à continuidade do cuidado ao
paciente, à segurança hospitalar e à efetividade dos serviços de saúde prestados pelo HNNa.

A solução proposta consiste na aquisição de Vemurafenibe por meio de procedimento licitatório ou, quando aplicável, por Dispensa
Eletrônica, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. O objetivo é garantir a disponibilidade contínua e regular dos insumos farmacêuticos
essenciais para o atendimento dos pacientes deste Hospital, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços médico-hospitalares.

A contratação abrangerá todos os medicamentos necessários para a execução das atividades assistenciais, contemplando os diferentes
setores médicos e especialidades atendidas, com entrega programada conforme as demandas do serviço de Farmácia Hospitalar.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades encontra-se descrita na Tabela constante na seção quanto às especificações técnicas, assim como no
Termo de Referência. A redução das quantidades estabelecidas pode acarretar falta de materiais para atender à necessidade citada
neste estudo e ineficiência dos meios e comprometimento à segurança do abastecimento de insumos hospitalares.

Item Catmat
Descrição Completa 

(Especificação 
Mínima)

Unidade de 
Fornecimento

Quantidade
Valor $ 

Referência 
(Unitário)

Valor $ 
Referência 

(Total)

1 418793

Vemurafenibe

Concentraçao: 240 MG
CP 280 R$ 200,76 R$ 56.212,80

TOTAL R$ 56.212,80
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Item licitado? O item foi fracassado na licitação

Órgão Gerenciador: HNNa

Nº da UASG: 783701

Nº da licitação: 90010/2025

Validade do pregão: 07/2026

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 56.212,80

Para cálculo do valor estimado foi considerada a MEDIANA para os orçamentos encontrados com base na pesquisa
de preços. A pesquisa de preços foi realizada através de consulta no sistema Pesquisa de Preços do site Compras.
gov.br utilizando os parâmetros previstos no §1° do, art. 23 da Lei n°14.133/2021 e da Instrução Normativa n° 65/2021.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Conforme disposto na alínea b inciso V do art. 40 da Lei nº, 14.133/2024, o princípio do parcelamento só será atendido quando for
tecnicamente viável, economicamente vantajoso e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). Sendo assim,
optou-se pelo não parcelamento da solução tendo em vista prazo para o fim do exercício financeiro de 2025.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição do medicamento se faz necessária para melhoria da prestação dos serviços de saúde, visando o cumprimento da missão
institucional do Hospital Naval de Natal, normatizada pela 4º Revisão da publicação DGPM-401 – Normas para Assistência Médico-
Hospitalar da Marinha do Brasil.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Busca-se, com a aquisição do medicamento o aumento de resolubilidade do Hospital Naval de Natal, ampliando a capacidade
terapêutica, atualizados com as novas opções mercadológicas disponíveis, ofertando o melhor serviço possível aos beneficiários do
Fundo de Saúde da Marinha – FUSMA, Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis da Marinha e do Sistema de
Atendimento Médico aos militares da Marinha e seus dependentes e, eventualmente, militares e dependentes das outras Forças Armadas
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e militares das Nações Amigas do Brasil.
O medicamento referenciado no Termo de Referência irá contribuir na melhora da qualidade de vida do usuário, além de reduzir os
encaminhamentos às OSE's, gerando menor ônus pra União.

14. Providências a serem Adotadas

No caso específico desta aquisição, não haverá necessidade de adequação do ambiente deste Órgão para a materialização final da
solução adotada por este estudo.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Os resíduos medicamentosos são contaminantes em potencial ao meio ambiente, exigindo descarte adequado, buscando se a redução
de danos e reutilização ou reciclagem de seus resíduos, como envoltórios externos, plásticos, papelão e vidro. As partes contaminantes
de solo ou diretamente aos humanos que manipulem, devem ser devidamente recolhidas em caixas coletoras, identificadas e
descartadas adequadamente, de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição do medicamento, por meio de processo licitatório, gera redução dos encaminhamentos para Organizações de Saúde Extra-
Marinha, bem como um melhor atendimento aos usuários, sendo por esses motivos, completamente viável.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CAMILA SIMIONI VANZIN
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 06/11/2025 às 16:30:05.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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